
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAçÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO

D|SPENSA DE L|C|TAÇÂO No: DVO0031/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 250422DV00031.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO MUNICIPAL PARA INTEGRAÇÃO AO SISTEMA NACIONAL DE TRANSPORTE (SNT) E

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO (CETRAN-PB).
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÁO: R$ 33OOO,OO (TRINTA E TRÊS MIL REAIS)
PERIODO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
DÀS 8H:00M|N DO DIA 23t%t2025.
ATÉ Às 11H:sgMtN. Do DrA 28l/04/2025.
VIA E-MAIL: pmilicitacao2ol 3@hotmail.com

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS ?
NÃo.

ToRNA-SE PÚBLICO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB, POR MEIO DO AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, REAL|ZARÁ DISPENSA, COM CRITÉR|O DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO

POR ÍTEM, NA ÉIPÓTESE DO ARl-, 75, INCISO II, NOS TERMOS DA LEI N": 14.133, DE 1O OE ABRIL DE

2021, tEl COMPLEMENTAR No: 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E DEMAIS LEGISLAÇÃO
APLICAVEL,

í. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA:

1.1. O OBJETO DA PRESENTE DTSPENSA É n eSCOlgn DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A

CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃq o1-s-e51,ço^s^ DE APOIO

ADMINISTRÁTIVO AO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO MUNICIPAL PARA INTEGRAçÀO AO SISTEMA

NACTONAL DE TRANSPORTE (SNT) E CONSELHO ESTAOUAL DE TRÂNSITO (CETRAN-PB),

CONFORME CONDTÇóES, OUA|IT;DÁDES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE

CONTRATAÇÁO DIRETA E SEUS ANEXOS.

1.2 A CONTRATAÇÁO SERÁ DIVIDIDA EM ÍTEM, CONFORME TABELA CONSTANTE ABAlXo.

1.3 HAVENDO MAIS DE UM ITEM PARTICIPAÇÃO EM
QUANTOS FOREM DE SEU INTER CIPAR DE UM ÍTEM,

DEVE O PRESTADOR DE SERVIÇ OUE O COMPÔEM'

1.4 O CR|TÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO POR ITEM, OBSERVADAS AS

eiroeúCrnê coNlDAS ruesiÊ Ávisó oÉ coprnnrnÇÃo otnerÁ E 5EUS ANExos QUANT6 Às

ESPECIFICAÇÓES DO OBJETO.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA.

2 1 A PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE DISPENSA SE DARÁ MEDIANTE ENVIO DAS PROPOSTAS PELO

E-MAIL tNSTtTUótOXnl ACtun INDICADO, ATRAVÉS DO QUAL DEVERÃO SER ENVIADAS AS

PROPOSTAS EM ARQUIVO NO FORMATO PDF, OEVIDAMENTE ASSINADA:

2.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA O PRESTADOR DE SERVIÇOS:

2 2.1 QUE NÃO ATENDAM ÀS CONDIÇÔES DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS

ANEXOSi

2.2.2. ESTRANGEIROS QUE NÃO TENHAM REPRESENTAçÃO LEGAL NO BRASIL G

EXPRESSOS PARA RECEBER C|TAÇÃO E RESPONDER ADMINISTRATIVA OU JUDICIA

2.2.3, QUE SE ENOUADREM NAS SEGUINTES VEDAÇÔES:

OA FISICAA) AUTOR DO ANTEPROJETO, DO PROJETO BÁSICO OU DO PROJETO EXECUTIVO,

OU JURÍDICA, QUANDO A CONTRATAÇÃO VERSAR SOBRE OBRA, SERVIÇOS IMENTO

DE BENS A ELE RELACIONADOS|

M S
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B) EMPRESA, ISOLADAMENTE OU EM CONSÓRCIO, RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÁO DO
PROJETO BÁSICO OU DO PROJETO EXECUTIVO, OU EMPRESA DA QUAL O AUTOR DO PROJETO

SEJA DIRIGENTE, GERENTE, CONTROLADOR, ACIONISTA OU DETENTOR DE MAIS DE 5% (CINCO)

POR CENTO DO CAPITAL COM DIREITO A VOTO, RESPONSÁVEL TÉCNICO OU SUBCONTRATADO,
OUANDO A CONTRATAÇÃO VERSAR SOBRE OBRA, SERVIÇOS OU FORNECIMENTO DE BENS A ELA
NECESSÁRIOS;

C) PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA OUE SE ENCONTRE, AO TEMPO DA CONTRATAÇÁO,
túpossrBtLtrADA DE CoNTRATAR EM DECoRRÊi clA DE sANÇÃo QUE LHE Fol lMPosrAi

D) AOUELE QUE MANTENHA VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA,
FÍNANCEtRA, TRABALHTSTA OU CtVtL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIoADE CONTRATANTE OU

COM AGENTÊ PÚBL|CO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU

NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM

LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU;

E) EMPRESAS CONTROLADORAS, CONTROLADAS OU COLIGADAS. NOS TERMOS DA LEI N": 6404,
DE 15 DE DEZEMBRO OE 1976, CONCORRENDO ENTRE SI;

F) PESSOA FÍS|CA OU JURID|CA QUE, NOS 05 (CINCO) ANoS ANTERIORES À DlvuLGAÇÂo 99
nVIso eIIHN SIDO CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR

eiplônnçÃO DE TRABALH9 tNFANrtL, PoR SUBMISSÃ6 DE TRABALHAD6RES A C9NDIÇÓES
ANÁLoGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS

PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTAi

2,2 3.1 EQUIPARAM-SE AOS AUTORES DO PROJETO AS EMPRESAS INTEGRANTES DO MESMO

GRUPO ECONÔMICOi

2.2.3.2 APL|CA-SE O DTSPOSTO NA ALÍNEA'C" TAMBÉM AO PRESTADOR DE SERVIÇOS OUE ATUE

EM SUBSTTTUICÃO A OUTRA PESSOA, FISICA OU JURIDICA, COM O INTUITO DE BURLAR A

ÉrerrVtOnOr DÀ SANÇÃO A ELA APLICAOA, INCLUSIVE A SUA CONTROLADORA,-CONTROLADA OU

COL|GADA, DESDE OUE DEVIDAMENTE COMPROVADO O lLÍCITO OU A UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA

DA PERSONALIDADE JURIDICA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS;

2.24 ORGANTZAÇÔES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP, ATUANDO NESSA

coNDrÇÃo (AcÔirDÃo No 746/201 4-TCU-PLENÁRlO);

3. DO ENVIO DA PROPOSTA:

3.1 A DISPUTA DA DTSPENSA PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS, SE DARÁ COM O ENVIO DE SUA

PROPOSTA ÚNICA, NA FORMA DESTE ÍTEM.

3,2 O PRESTADOR DE SERVIÇOS 1 O DO AVISO DE

õõruinnraçEo D1RETA, ENCAMTúHARÁ AIL lNSTlrucloNAL
ACIMA INDIbADO, A PROPOSTA COM DO, A MARCA DO

PRODUTO, QUANDO FOR O CASO, E O PREÇO, A BELECIDOS ACIMA,

PODENDO UTILIZAR O MODELO DE PROPOSTA EM ANEXO'

3-3 A PROPOSTA TAMBÉM DEVERÁ CONTER DECLARAÇÃO DE QUE COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENOIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS EGURADOS

NA CONSTITUIÇ Ão FEDERAL. NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRA GAIS, NAS
CONDUTA

VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS
3.4 TODAS AS ESPECIFICAÇÔ
VINCULAM A CONTRATADA,

ES DO OBJETO CONTIDAS NA PROPOSTA, EM ESPECI OP Ço,

IONAIS,

CONVENÇÔES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO D

3 5 NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS

OUTROS OUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇ
ISOU ER

Dê móosdodos
corÍr o pd/o

o
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STIMADO PELA

4 3 NESTE CASO, SERA ENCAMINHADA CONTRAPROPOSTA AO PRESTADOR DE SE vrÇos
TENHA APRESENTADO O MELHOR PREÇO, PARA OUE SEJA OBTIDA A MELHOR PR STA

PREÇO COMPATÍVEL AO VALOR ESTIMADO

4.2. NO CASO OE O PREÇO DA PROPOSTA VENCEDORA ESTAR ACIMA DO E

nórrriNisrnÀÇlo, poosnÁirnvER A NEGoclAÇÃo DE coNDlÇÔES MAls vANrAJo

4.4 A NEGOCIAÇÃO PODERÁ SER FEITA COM OS DEMAIS PRESTADORE

CLASSIFICADOS, RESPEITADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÁO, OUANDO-O PRIM

úesrrlõ Àpós 'e ltecoctRÇÃo, FoR oescusstrtcÀDo EM RA7Ão DE

PERMANECER ACTMA Do pne'Ço llÁxtuc DEFINIDo PARA A coNTRATAÇÃo.

OUE
COM

ERVrÇOS
LOCADO,
OPOSTA
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3.6 OS PREÇOS OFERTADOS NA PROPOSTA SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE OO

PRESTADOR DE SERVIÇOS, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER
ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU OUALQUER OUTRO PRETEXTO.

3.7 SE O REGIME TRIBUTÁRIO DA EMPRESA IMPLICAR O RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS EM

PERCENTUAIS VARIÁVEIS, A COTAÇÃO ADEOUAOA SERÁ A OUE CORRESPONDE À MÉOIA DOS
EFETIVOS RECOLHIMENTOS DA EMPRESA NOS ULTIMOS DOZE MESES.

3.8 INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILHA, NO PAGAMENTO
SERÀO RETIDOS NA FONTE OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÁO VIGENTE.

3.9 A APRESENTAÇÂO DAS PROPOSTAS IMPLICA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DAS

DISPOSIÇÔES NELAS CONTIDAS, EM CONFORMIDADE COM O QUE DISPÓE O TERMO DE

REFERÊúCIA, PROJETO BÁSICO OU PROJETO EXECUTIVO, ASSUMINDO O PROPONENTE O
COMPROMISSO DE EXECUTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NOS SEUSTERMOS, BEM COMO DE

FoRNECER OS MATERIAIS, EQUIPAMENTbS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS NECESSÁRIOS OU

EXECUTAR OS SEREVIÇOS, EM QUANÍIDADES E QUALIDADES ADEQUADAS À PERFEITA

EXECUÇÁO CONTRATUAI. PdOMOVENDO, QUANDO REQUERIDO, SUA SUBSTITUIÇÃO'

3.IOUMAVEZENV|ADAAPROPOSTANOE-MAILINSTITUCIONAL,OPRESTADORDESERVIÇOS NÃO

PODERÁ RETTRÁ-LÂ, SUBSTTTUÍ-LA OU MODIFICÁ-LA, CONSIDERANDO APENAS A OUE PRIMEIRO

FOR ENVIADA.

3.11 NO ENVIO DA PROPOSTA, O PRESTADOR DE SERVIÇOS, TAMBÉM, DECLARAR:

A) OUE |NEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA

O,ANIONTORICOADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES:

B) OUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3'DA LEI COMPLEMENTAR No: 123,

oÊ zooo, ESTANDo ApTO A USUFRUTR DO TRATAMENTO FAVoRECIDo ESTABELECIDO EM SEUS

ARTS, 42 A 49.

C) OUE ESTÁ CTENTE E CONCORDA COM AS CONDIçÓES CONTIDAS NO AVISO DE CONTRATAÇÀO

DIRETA E SEUS ANEXOS:

D) OUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E

pÂRAREABTLTTADODAPREVIDÊNCIASOCIAL,DE QUETRATAOART.93DALEI N"8.213191i

E) OUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU

nisÀlúeRa E NÃo EMpREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVo MENoR, A PARTIR DE 14 ANoS, NA

ôõuõçEo oe ÁpRENDtz, Nos rERMos Do ARrlGo 7', xxxlll. DA coNSTlrulÇÃo'

4, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

4.1 ENCERRADA A FASE DE PROPOSTAS, SERÁ VERIFICADA A CONFORMIDADE DA PROPOSTA

CLASSTFTCADA EM PRIMEIRO LUGAR OUANTO À ADEOUAÇÃO gO OBJETO E À COMPATIBILIDADE

DO PREÇO EM RELAÇÂO AO ESTIPULADO PARA A CONTRATAÇAO.

PELÂ ADMINISTRAçÃO.



!9
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAçÃO

4,5 EM QUALQUER CASO, CONCLUÍDA A NEGOCIAÇÃO, O RESULTADO SERÁ REGISTRADO.

4.6 O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA NÃO SERÁ INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR
DA DATA DE SUA APRESENTAÇÁO.

4 7 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA OUE:

A) CONTIVER VICIOS INSANÁVEIS;

B) NÃO OBEDECER ÀS ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS PORMENORIZADAS NESTE AVISO OU EM SEUS
ANEXOS;

C) APRESENTAR PREÇOS INEXEOUÍVEIS OU PERMANECEREM ACIMA DO PREÇO MÁXIMO
DEFINIOO PARA A CONTRATAÇÁO;

D) NÃO TIVEREM SUA EXEQUIBILIDADE DEMONSTRADA, QUANDO EXIGIDO PELAADMINISTRAÇÃO;

E) APRESENTAR DESCONFORMTDADE COM OUAISQUER OUTRAS EXIGÊNCIAS DESTE AVISO OU

SEUS ANEXOS, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.8 OUANDO O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÃO CONSEGUIR COMPROVAR QUE POSSUI OU

POSSUIRÁ RECURSOS SUFICIENTES ÉNRN TXECUTAR A CONTENTO O OBJETO, SERA
CONSIDERADA INEXEOUÍVEL A PROPOSTA DE PREÇOS OU MENOR LANCE QUE:

A) FOR INSUFICIENTE PARA A COBERTURA DOS CUSTOS DA CONTRATAÇÃO, APRESENTE PREÇOS

CLOenL OU UNtTÁRtOS SIMBóLICOS, IRRISóRIOS OU DE VALOR ZERO, INCOMPATÍVEIS COM OS

PREÇOS DOS TNSUMOS E SAúR|OS DE MERCADO, ACRESCIoOS DOS RESPECTIVOS ENCARGOS,

AINDÀ ouE o ATo coNVocATóRto DA DtspENSA NÃo rENHA ESTABELEcIDo LlMlrES MíNlMos,
EXCETO OUANDO SE REFERIREM A MATERIAIS E INSTALAÇÓES DE PROPRIEDADE DO PRÓPRIO

PRESTADOR DE SERVIÇOS, PARA OS QUAIS ELE RENUNCIE A PARCELA OU A TOTALIDADE DA

REMUNERAÇÃO;

B) APRESENTAR UM oU MAIS VALoRES DA PLANILHA DE CUSTO QUE SEJAM INFERIORES ÀOUELES
FíXADOS EM TNSTRUMENTOS DE CARÂTER NORMATIVO OBRIGATÔRIO, TAIS COMO LEIS, MEDIDAS
PROVISÓRIAS E CONVENÇÔES COLETIVAS DE TRABALHO VIGENTES.

4.9 SE HOUVER |NDIC|OS DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO, OU EM CASO DA

NEcESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES, PODERÃO SER EFETUADAS

DILIGÊNCIAS, PARA QUE A EMPRESA COMPROVE A EXEOUIBILIDADE DA PROPOSTA.

4,10 ERROS NO PREENCHIMENTO OA PLANILHA NÃO CONSTITUEM MOTIVO PARA A

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, A PLANIL PELO PRESTADOR DE

SERV|ÇOS NO PÍrAZO INDICADO, DESDE OUE lREq9..-O AJUSTE DE

OUE TíIATA ESTE DISPOSITIVO SE LIMITA A SA QUE NAO ALTEREM A

SUBSTÂNCIA DAS PROPOSTAS;

411 CONSIDERA-SE ERRO NO PREENCHIMENT
INDICACÃO DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS
NACIOI"iAL. OUANDO NÃO CABIVEL ESSE REGIME.

O DA PLANILHA PASSIVEL DE CORREÇÃO A
E CONTRIBUIÇÔES NA FORMA DO SIMPLES

4.12 PARA FINS DE ANÁLISE DA PROPOSTA OUANTO AO
OBJETO, PODERÁ SER COLHIDA A MANIFESTAÇÃO
SERVIÇO OU DA ÁREA ESPECIALIZADA NO OBJETO.

413 SE A PROPOSTA VENCEDORA FOR DESCLASSIFICADO, SERÁ EXAM

SUBSEQUENTE, E, ASSIM SUCESSIVAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

CUMPRIMENTO DAS ESPECIFI ES DO
ESCRITA DO SETOR REQUISITA TE DO

INADA A PR OSTA

E4.14 ENCERRADA A ANÁL|SE OUANTO À ACEITAÇÃO DA PROPOSTA, SE lNlClARÁ A FASE

HABILITAÇÁO, OBSERVADO O DISPOSTO NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.
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5. HABILITAçÃO:

5.1 OS DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO CONSTAM DO ANEXO I.
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO DESTE AVISO E SERÃO SOLICITADOS DO
pRESTADOR ôe SenVtÇOS MAIS BEM CUSSÍrtCnOO DA FASE DE PROPOSTA, OS OUAIS SERÃO
ENVIADOS PELO E-MAIL INSTITUCIONAL COMO RESPOSTA.

S.2 COMO CONDTÇÃO pRÉVtA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO PRESTADOR
DE SERVTÇOS DEiENTOR DA eROeOSTA CLASSIFTCADA EM PRIMEIRO LUGAR, SERA VERIFICADO
o EVENTÚAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO
À ExrsrÊNcrA DE sANÇÁo ouE |MPEÇA A PARTICIPAÇÃo No CERTAME ou A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS:

A) CADASTRO NACIONAL DE EMP TIDO PELA

CONTROLAOORIA.GERAL DA UNIÃO

B) CADASTRO NACIONAL DE
ADMINISTRATIVA, MANTIOO

BR/IMPROBID DM/CONSU L

CONDENAÇÓES CÍVEIS POR ATOS DE IMPROBIDADE
PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

ERIDO.P P

C) LISTA DE INIDÔNEOS MANTIDA PELO TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÁO - TCU;

S 2 1 PARA A CONSULTA OE PRESTADOR DE SERVIÇOS PESSOA JURIDICA PODERÁ HAVER A

SUBST|TU|ÇÃO DAS CONSULTAS DAS ALINEAS "4" E 'B' ACIMA PELA CONSULTA CONSOLIDADA DE

PESSOA JÚRIDICA DO TCU (HTTPSI//CERTIDOESAPF,APPS TCU,GOV-BR/)

5,3 A CONSULTA AOS CADASTROS SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA E TAMBÉM DE SEU

sõéio úÁJónirlnio, Éon ronç N': 842s, DE 1ee2, QUE PREVÊ, DENTRE

AS SANÇôES |MPOSTAS AO- PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE

ADM|N|STRAT|VA, A pRotBtÇÃo o PoDER PÚBLICO, INCLUSIVE POR

ir.irÉnúÉoro DE ÉESSoA JUiÍDrcA DA QUAL sEJ MAJoRlrÁRlo

5.4 CASO CONSTE NA CONSULTA DE SITUAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS A EXISTÊNCIA DE

ócônnÉrucins tMpEDtTtVAS INDIRETAS, o 
-GESToR 

DILIGENCIARÁ PARA VERIFICAR sE HOUVE

FRAUDE PoR PARTE DAS EMPRESAS APONTADAS NO RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS

INDIRETAS,

5.s A TENTATIVA DE BURLÂ sERÁ vERtFtcADA poR MEro Dos vlNculos soclETÁRlos, LINHAS DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SIMILARES, DENTRE OUTROS.

56 O PRESTADOR DE SERVIÇOS SERÁ CONVOCADO PARA MANIFESTAÇÁO REVIAMENTE À SUA

DESCLASSIFICAÇÃO.

s.7 CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO, O PRESTADOR DE SERVIÇOS SERÁ REPUTADO

INABILITADO, POR FALTA DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÀO'

5I CASO ATENDIDAS AS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO, A HnAtLtrnÇÃO DO PRESTADoR DE

SERVIÇOS SERÁ VERIFICADA,

5.9 É DEVER DO PRESTADOR DE SERVIÇOS ATUALIZAR PREVIAMENTE ÀS COM

CoNSTANTES OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PARA OUE ESTEJAM VIGENTES

ÀeeRruRn DA sESSÃo PúBLlcA, ou ENcAMINHAR, QUANDo soLlclrADo' A
DATA DA

R PECTIVA

DOCUMENTAÇÃO ATUALIZADA

5.10 O DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM ACIMA IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO DO PRES RDE

sERVrÇOS, EXCETO SE A CONSULTA AOS SITIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS EMISS

CERTIDÔES LOGRAR ÊXITO EM ENCONTRAR ÀS CERTIDÔES VÁLIDAS

PROVAÇÔES

ES E
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5 11 HAVENDO A NECESSIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES,
NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E
JÁ APRESENTADoS, O PRESTADOR DE SERVIÇOS SERÁ CONVOCADO A ENCAMINHÁ-LOS, EM
FORMATO DIGITAL, APÓS SOLICITAÇÃO DA AOMiNISTRAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÁO.

5.12 SOMENTE HAVERÁ A NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS NÃO-DIGITAIS QUANDO HOUVER
DÚVIDA EM RELAÇÃO À INTEGRIDADE DO DOCUMENTO DIGITAL,

5.13 O PRESTADOR DE SERVIÇOS ENOUADRADO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OUE
PRETENDA AUFERIR OS BENEFÍCIOS DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTOS NA LEI

COMPLEMENTAR NO: 123, DE 2006, ESTARÁ DISPENSADO DA PROVA DE INSCRIÇÃO NOS

CADASTROS DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E MUNICIPAL.

5.14 O PRESTADOR DE SERVIÇOS PROVISORIAMENTE VENCEDOR EM UM íTEM, OUE ESTIVER

CONCORRENDO EM OUTRO ÍTEM, FICARÁ OBRIGADO A COMPROVAR OS REOUISITOS DE

HABILITAÇÃO CUMULATIVAMENTE, ISTO É, SOMANDO AS EXIGÊNCIAS DO ITEM EM QUE VENCEU
Às Do ÍTEM EM ouE EST|VER coNcoRRENDo, E ASSIM SUCESSIVAMENTE, soB PENA DE

INABILITAÇÃO, ALÉM DA APLICAÇÁO DAS SANÇÔES CABIVEIS.

S.1S NÃO HAVENDO A COMPROVAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A
tNABtLtTAÇÃo RECATRÁ SOBRE o(S) ITEM(NS) E/OU LoTE(S) DE MENOR(ES) VALo_R(ES) CUJA

RETTRADA]S) SEJA(M) SUFTCTENTE(S) PARA A HABILITAÇÃ9 DO PRESTADOR DE SERVIÇOS NoS
REMANESCENTES,

S.16 SERÁ tNABtL|TADO O PRESTADOR DE SERVIÇOS OUE NÁO COMPROVAR SUA HABILITAÇÃO,

óÊJn-ion NÀo eÉneserurnn eUAtSQUER DoS DoCUMENToS ExlGlDoS, oU APRESENTÁ-LoS EM

DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

s.17 NA HIPóTESE DE O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÃO ATENOER ÀS EXIGÊNCIAS PARA A

HAB|L|TAÇÃO, O óRGÃO OU ENTIDADE EXAMINARA A PRoPoSTA SUBSEQUENTE E ASSIM

SUCESSTúAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÂO, ATÉ A APURAÇÃO DE_UMA PROPOSTA OUE

ATENDA ÀS ESPECiFICAÇÔES DO OBJETO E AS CONDIÇÔES DE HABILITAÇAO.

S 18 CONSTATADO O ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÁO, O PRESTADOR DE

SERVIÇOS SERA HABILITADO.

6. CONrÍiATAÇÃO:

6.1 ApóS A HOMOLOGAÇÁo E ADJUDICAÇÃO, CASO SE CONCLUA PELA CONTRATAÇÃO, SERÁ

FIRMADO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

7. DAS DTSPOSTçÕES GERAIS:

7.1 O pRoCEDtMENTo SERÁ DTVULGADO No SITE oFlClAL E No DIARIO oFlClAL DO MUNICIPIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB.

7.2 NO CASO DE TODOS OS PRESTADORES DE SERVIÇOS RESTAREM DESCLASSIFICADOS OU

INABILITADOS (PROCEDIMENTO FRACASSADO), A ADMINiSTRAÇÁO PODERÁ;

7.2.1 REPUBLICAR O PRESENTE AVISO COM UMA NOVA DATA;

7 2 2 VALER-SE, PARA A CONTRATAÇÃO, DE PROPOSTA OBTIDA NA PESQUISA DE PREÇOS QUE

SERVIU DE BASE AO PROCEDIMENTO, SE HOUVER, PRIVILEGIAN DO-SE OS MENO ES PREÇOS,

SEMPRE OUE POSSÍVEL, E DESDE QUE ATENDIDAS ÀS CONDIÇÔES DE HABILI EXIGIDAS

7 2.3 NO CASO DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATAÇÃO SERÁ OPERACIONALIZADA DESTE

PROCEDIMENTO

72.4 FIXAR PRAZO PARA OUE POSSA HAVER ADEOUAÇÃO DAS PROP

DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÁO, CONFORME O CASO.
OU DA

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
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7.3 AS PROVIDÊNCIAS DOS SUBITENS 7,2,1 E7.2.2 ACIMA PODERÃO SER UTILIZADAS SE NÀO
HOUVER O COMPARECIMENTO DE OUAISQUER PRESTADORES DE SERVIÇOS INTERESSADOS
(PROCEDIMENTO DESERTO).

7,4 HAVENDO A NECESSIOADE DE REALIZAÇÃO DE ATO DE QUALQUER NATUREZA PELOS

PRESTADORES DE SERVIÇOS, CUJO PRAZO'NÃO CONSTE DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA, DEVERÁ SER ATENDIDO O PRAZO INDICAOO PELO AGENTE COMPETENTE DA

ADMI NISTRAçÁO NA RESPECTIVA NOTIFICAÇÁO,

7.5 CABERÁ AO PRESTADOR OE SERVIÇOS ACOMPANHAR AS MENSAGENS DE E-MAILS ENVIADAS
PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, rtCÀruoO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA
Do NEGÓCIO DIANTE DA INOBSERVÀNCIA DE OUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELA

ADMINISTRAÇÃO OU DE SUA DESCONEXÃO,

7.6 NO JULGAMENTo DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO, A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ SANAR

ERRoS OU FALHAS QUE NÃO ALTEREM A SUBSTANCIA DAS PROPOSTAS, DOS DOCUMENTOS E

SUA VALIDADE JURIDICA, MEDIANTE DESPACHO FUNDAMENTADO, REGISTRADO EM ATA E

ÃCÊSství A rODoS, nrnteutiloo-t-HEs VALIDADE E EFICÁCIA PARA FINS DE HABILITAÇÁo E

CLASSIFICAÇÃO.

7.7 AS NORMAS D|SC|PL|NADORAS DESTE AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA SERÃO SEMPRE

INTERPRETADAS EM FAVOR DA AMPLIAÇÃO DA DISPUTA ENTRE OS INTERESSADOS, DESDE QUE

NÃO COMpROMETAM O TNTERESSE DAAbMINISTRAÇÁo, O PRINcÍPlO DA ISONOMIA, A FINALIDADE

E A SEGURANÇA DA CONTRATAÇÁO.

78 OS PRESTADORES DE SERVIÇOS ASSUMEM TODOS OS CUSTOS DE PREPARAÇÁO E

npnÉserurnúo DE suAS pRopo§rAs E A ADMINISTRAÇÃ9 NÃg _sEl4r ElY. NENtluM cASo,
neSÉóúslvÊr- poR ESSES CUSroS, TNDEPENDENTEMENTE DA CoNDUÇÁo ou Do RESULTAD9

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

7.9 EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE DISPOSIÇÔES DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E

DE SEUS ANExoS oU DEMAiS'peçÀs oÚe coüPÔEM o PR6CESS9, PREVALECERÁ ÀS DESrE

AVISO.
z.i'oãnra on srssÃo púBLtcA sERÁ ENVTADA A roDos os PARTIcIPANTES ALÉM DE DIVULGADA

NO S|TE OF|C|AL E NO DlÁRlO OFICIAL DO MUNICIPIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA - PB.

7.11 TNTEGRAM ESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS' OS

SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I- DOCUMENTAÇÂO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

ITAPOROROCA - PB, 23 DE ABRIL OE 2025

TARC SIO F ILVA
AGENTE D AÇÃO
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ÂNEXO I- DOCUMENTACÂO IGIDA PARA HABILITACÃO

HABILITAçÃO JURÍDICA:

- NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS, A CARGO DA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE;
- EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, CUJA ACEITAÇÃO FICARÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE NO SITIO WAM/.PORTALDOEMPREENDEDOR,GOV,BR;
- NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI: ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR,
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE, ACOMPANHADO OE

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE SEUS ADMINISTRADORES;
- INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS ONDE OPERA, COM AVERBAÇÃO
NO REGISTRO ONDE TEM SEDE A MATRIZ, NO CASO DE SER O PARTICIPANTE SUCURSAL, FILIAL
OU AGÊNCIA:
- NO CASO DE SOCTEDADE S|MpLES: |NSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DAS

PESSOAS JURIDICAS DO LOCAL DE SUA SÉDE, ACOMPANHADA DE PROVA DA INDICAÇÃO DOS

SEUS ADMINISTRADORES;
oS DoCUMENTOS ACIMA DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÔES OU DA
CONSOLI DAÇÃO RESPECTIVA,

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

- PROVA DE tNSCR|ÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURIDICAS OU NO CADASTRO DE

PESSOAS FISICAS, CONFORME O CASO;
- PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE APRESENTAÇÁO

DE CERTIDÃO EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

íRFB) E PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIoNAL (PGFN), REFERENTE A TODOS OS

õÀÉórros rnraurÁRlos FEDERA|S E À DÍvlDA Ar lvA DA uNrÃo (DAU) PoR ELAS ADMlNlsrRADos,
INCLUSIVE AQUELES RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA

No 1.751, DE O2I1OI2O14, DO SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA PROCURADORA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL
- pRovA DE REGULARIDAOE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS);

- PROVA DE |NEX|STÊNC|A DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,

MEDTANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA,

úõó iÉnúos Do rÍruLovtt-A DA coNSoLlDAÇÃo DAS LEls Do TRABALH9, APRovADA PEL9

DECRETO-LEI N": 5 452, DE 1" DE MAIO DE 1943;
- PROVA DE REGULARTDADE COM A FAZENDA ESTADUAL DO DOMICILIO OU SEDE DO PRESTADOR

DE SERVIÇOS, RELATIVA À ATIVIDADE EM CUJO EXERCICIO CONTRATA OU CONCORRE;

- PROVA DE REGULARTDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL DO oOMICILIO OU SEDE DO PRESTADOR

DE SERVIÇOS, RELATIVA À ATIVIDADE EM CUJO EXERCÍCIO CONTRATA OU CONCORRE:
- CASO O PRESTADOR DE SERVIÇOS SEJA CONSIDERADO
MUNICIPAIS RELACIONADOS AO OBJETO CONTRATUAL,
MEDIANTE A APRESENTAÇÁO DE DECLARAÇÃO DA FAZEN

SEDE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI;

QUALTFTCAÇÃO ECONÔUICO-FINANCEIRA:

- CERTIDÂO NEGATIVA DE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DO PRESTADOR DE

SERVIÇOS;

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO

I.I.CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE FERÊNCIA A PRETENSA: PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

DE APOIO ADMINISTRATIVO AO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO MT'NICIPAL PARA INTEGRÁÇÃO AO
SISTEMÂ NACIONAL DE TRANSPORTE (SNT) E CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO (CETRAN_PB).

I.2.A CONTRÂTAÇÃO DO SERVIÇO, OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ CONSIDERAR OS

SEGUINTES NORMATIVOS: LEI FEDERAL N' 14.133, DE l' DE ABRIL DE 2021; LEI COMPLEMENTÁR N"
123. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALTERÂÇÔES
POSTERIORES DAS REFERÍDAS NORMAS.

2.O.JUSTIFICÀTIVA

2. I.PARA A CONTRÂTAçÃO:

2.I.I.A CONTRÂTAÇÃO ACIMA DESCRITA, QUE SERÁ PROCESSADA NOS TERMOS DESTE

INSTRUMENTO, ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS E TNFORMÂÇÕES COMPLEMENTARES QUE O

ACOMPANHAM, QUANDO FOR O CASO, JUSTIFICA-SE: PELA NECESSIDADE DA DEVIDA EFETIVAÇÃO
DE SERVIÇO PARA SUPRIR DEMANDA ESPECiFICA _ PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE APOIO

ADMTNISTRATIVO AO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO MUNICIPAL PARA TNTEGRAÇÀO AO SISTEMA

NACIONAL DE TRANSPORTE (SNT) E CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO (CETRAN_PB) _'

CoNSIDERADA OPORTUNA E IMPRESCINDIVEL, BEM COMO RELEVANTE MEDIDA DE INTERESSE

PÚBLICo; E AINDA, PELA NECESSIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES CONTINIJADAS PARA A
pnóúOçÂO pr nTIvtDADES pERTINENTES, V1SANDO À MA1IMIZAÇÃO DOS RECURSOS EM RELAÇÃO

AOS OBJETIVOS PROGRAMADOS, OBSERVADAS AS DIRETRIZES E METAS DEFINIDAS NAS

FERRAMENTAS DE PLANEJAMENTO APROVADAS.

2.2.PARA A ESTIMÂTIVA DE QUANTITATIVO:

2.2.t.O eUANTITATIVo E A RESPECTIVA T NIDADE DA PRESENTE CONTRATAÇÃo EM FUNÇÃo DO

SERVIÇô DELINEADO E UTILIZAÇÃO PROVÁVEIS, FORAM DEVIDAMENTE DEFINIDOS MEDIANTE

óÉ§envÂr.rCre À pREVISÃo DA DEMANDA A SER ATENDIDA E POSSÍvEIS ALTERAÇÔES EM

DECORRÉNCn DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E SEUS DESDOBRAMENTOS, BEM COMO

CONSIDERANDO O ORÇAMENTO DISPONÍVEL E AINDA A SEQUÊNCIÀ HISTÓzuCA DA REALIZAÇÂO DE

DESPESAS SEMELHANTES, QUANDO EXISTENTE.

3.0.DO SERVIÇO

3.l.AS CARÁCTEriSrtCaS p ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO DA REFERIDA CONTRATAÇÃO SÃo:

cÓDIGoDESCRIÇÃO DO ITEM
I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ÂO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO MUNICIPAL PARA TNTEGRAÇÃO AO
SISTEMÂ NACIONAL DE TRANSPORTE (SNT) E CONSELHO
ESTADUAL DE TRÂNSITO (CETRAN_PB).

UNIDADE QUANTIDADE
MÊS 12

SIMPLIFICÂDO
S DA LEI 123106,

3/21. TODAVIA,
TES,

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIÂDO PÁRA ME/EPP

4.I.NA REFERIDA CONTRATAÇÃO SERÁ CONCEDTDO TRATAMENTO DIFERENCIADO

PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS LIMITES PREVTS

CONSIDERADAS AS HIPóTESES E CONDIÇÔES DETERMINADAS NO ART. 4", DA LEI I4
SERÂO AFASTADOS OS BENEFICIOS ESTABELECTDOS NOS ARTS.47 E 48, POR ESTA

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/PB
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s.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

5.I.EFETUAR O PAGAMENTO RELATIVO AO OBJETO CONTRATADO EFETIVAMENTE REALIZADO, DE

ACORDO COM AS CLÁUSULAS DO RESPECTIVO CONTRATO OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS.

5.2.PROPORCTONAR AO CONTRATADO TODOS OS MEIOS NECESSÁRIOS PARA A FIEL EXECUÇÃO DO

OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO CORRESPONDENTE INSTRUMENTO DE

AruSTE.

s.3.NOTIFICAR O CONTRATADO SOBRE QUALQUER IRREGULAzuDADE ENCONTRADA QUANTO À

QUALIDADE DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS, EXERCENDO A MAIS AMPLA E COMPLETA FISCALIZAÇÀO.

o QUE NÃo EXIME o CoNTRATADO DE SUAS RESPONSABILIDADES PACTUADAS E PRECEITOS LEGAIS.

5.4.OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DA CONTRAÇÃO, AS DISPOSIÇÔES DOS ARTS.

I l5 A 123 DALEI14.133121.

6.O.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

6.1 .RESpONSABILIZAR-SE poR TODOS OS ÔNUS E OBRIGAÇÔES CONCERNENTES À I-eCtsleçÃo
FISCAL, CNIL, TRIBUTÁRIA ETRABALHISTA, BEM COMO POR TODAS AS DESPESAS E COMPROMISSOS

ASSUMiDOS, A QUALQUER TÍTTILO, PERANTE SEUS FORNECEDORES OU TERCEIROS EM RAZÃO DA

EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO.

6.2.SUBSTITUIR, ARCANDO COM AS DESPESAS DECORRENTES, OS MÁTERIAIS OU SERVIÇOS QUE

APRESENTAREM DEFEITOS, ALTERAÇÔES, IMPERFEIÇÕES OU QUAISQUER IRREGT,LARIDADES

DISCREPANTES ÀS PXTCÊNCNS DO INSTRUMENTO DE AJUSTE PÂCTUADO, AINDA QUE

CONSTATADOS SOMENTE AÚS O RECEBIMENTO OU PAGAMENTO.

6.3.NÃO TRANSFERTR A OUTREM, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DA CONTRATAÇÃO, SALVO

MEDIANTE PRÉVIA E E)GRESSÁ AUTORIZAÇÃO DO CONTRATANTE.

4.2.NO PROCESSO, PORTANTO, DEVERÁ SER CONSIDERÂDO QUAISQUER EXECUTANTE EM POTENCIÀL

QUE SE ENQUADRE NOS REQUISITOS DA NORMA PARA AS HIPÓTESES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,
INCLUSIVE AS MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQT]ENO PORTE E EQUIPARADOS, NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÀO VIGENTE,

6.4.MANTER, DURANTE A vlcÉNCIA Do CONTRATO OU OUTROS INSTRUMENToS ruiseIS, rÀ4

CoMPATIBILTDADE COM AS OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÔES DE RECULARIDADE E

qúaireicaçio sxtcrDAs No REspEcrrvo pRocESSo DE coNTRATAÇÃo DIRETA PoR DISPENSA DE

r,)crreÇÃO,' CONFORME O CASO, APRESENTANDO Ao CONTRÂTANTE oS D6CUMENT6S

NECESSÁNOS, SEMPRE QUE SOLICITADO.

6.5.EMITIR NoTA FISCAL coRRESPONDENTE À SEDE OU FILIAL DA EMPRESA QUE EFETTVÀMENTE

APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS QUANDO DA

INSTRUÇÃO DO REFERIDO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

6.6.E;ECUTAR TODAS AS OBzuGAÇÔES ASSUMIDAS SEMPRE COM OBSERVÂNCIA A MELHOR TÉCNICA

VIGENTE, ENQUADRANDO-SE, RiGOROSAMENTE, DENTRO DOS PRECEITOS LEGAIS, NORMAS E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CORRESPONDENTES.

6.7.OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE CoM O OBJETO DA CONTRAÇÀO, AS DTSPOSIÇÕES DOS ARTS.
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7.I.O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA CONTRÁTAÇÃO E QUE ADMITE
PRORROGAÇÃO NAS CONDIÇÔES E HIPÓTESES PREVISTAS NA LEI14.133/21, ESTÁ ABAIXO INDICADO
E SERÁ CONSIDERADO DA ASSINATURA DO CONTRÂTO OU EQUIVÂLENTE:

7. I.I.INICIO: IMEDIATO;

?.l.2.coNCLUSÀO: r2 (DOZE) MESES

7.2.A VIGÊNCIA DA PRESENTE CONTRATAÇÃO SE Á DETERMINADÂ: 12 (DOZE) MESES, CONSIDERÂDA
DA DATA DE ASSINATURÂ DO RESPECTIVO INSTRI.]MENTO DE AJUSTE; PODENDO SER PRORROGADA,
NAS HIPÓTESES E NOS TERMOS DOS ARTS. I05 A I I4, DA LEI 14.133121.

8.O.DO REÁJUSTÀMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.OS PREÇOS CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAruSTÁVEIS NO PRAZO DE UM ÂNO.

8.2.DENTRO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E MEDIANTE SOLICITAÇÂO DO

CONTRÂTADO, OS PREÇOS PODERÂO SOFRER REAruSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, NA MESMA
pRopORÇÃO DA vARtAÇÃO yERIFICADA No IPCA-IB6E ACUMULADO, TOMANDO-SE PoR BÂsE o
14gS OCJ ORÇAMENTO ESTIMADO, EXCLUSIVAMENTE PARÁ AS OBRICAÇÕES INICTADAS E

CONCLUÍDAS APÓS E OCONNÉNCIA DA ANUALIDADE.

8.3.NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO SERÁ

CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAruSTE.

E.4.NO CAS6 DE ATRASO OU NÃO DMLcAÇÂO DO |NDICE DE REAruSTAMENTO, O çONTRATANTE
pAGARÁ AO CoNTRATADO A TMPORTÂNCIÀ CALCULADA PELA ÚLTIMA varu,qÇÃo CONHECIDA,

LIQUIDANDo A DIFERENÇA CoRRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA DIVULGADO O ÍNDICE DEFINITIVO.

FICA O CONTRATADO OBRIGADO A APRESENTAR MEMÓRIA DE CÁLCULO REFERENTE AO

REAruSTAMENTO DE PREÇOS DO VALOR REMANESCENTE, SEMPRE QUE ESTE OCORRER.

8.5.NAS AFERIÇÕES FINAIS, O ÍNDICE UTILIZADO PARA REAruSTE SERÁ, OBR]GATORIAMENTE, O

DEFINITIVO.

E.6.CASo o ÍNDICE ESTABELECIDO PARÂ REAruSTAMENTO VENHA A SER EXTTNTO OU DE QUALQI.JER

FqRMA NÃO POSSA MAIS SER UTILIZADO, SERÁ ADOTADO, EM SUBSTITUIÇÂO, O QUE VIER A SER

DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.

8.7.NA AUSÊNCIÀ DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SI.JBSTITUTO, AS PARTES ELEGERÀO

NOyO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAruSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR REMANESCENTE, POR MEIO DE

TERMO ADITIVO.

8.8.O REGISTRO DA VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO REAruSTE DE PREÇOS

PODERÁ SER REALIZADO POR SIMPLES APOSTILA.

8.9.O PRAZO pARÂ RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILiBRIO EC ôvlco-
FINANCEIRO, QUÀNDO FOR O CASO, SERÁ DE ÁÉ UM MÊS, CONTADO DA DATA DO FORN MENTO

DA DOCUMENTAÇ Ão coMPRoBATónre oo FATo IMPREVIS Íver, ou pRevtsÍver- oP coNseQ ÊNcra
INCALCULÁVEL, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DOS ARTS. I24 A 136, DA LEÍ 14.133121.

9.O.DO PAGAMENTO

9 I.O PÂGAMENTO SERÁ REALIZADO MEDIANTE PROCESSO REGULAR E EM OBS NCI

NORMA S E PROCEDIMENTOS A
t4.l33l2ti DA SEGUINTE MANE
PEÚODO DE ADIMPLEMENTO.

DOTADOS, BEM COMO AS DISPOSIÇÔES DOS ARTS. 14 r 'Â 146 DA

IRA: PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA DIAS, CONTADOS

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 83 3294-1112
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I I.I.EXECUTADA A PRESENTE CONTRATAÇÃO E OBSERVADAS AS CONDIÇOES DE ADIMPLEMENTO
DAS OBRIGAÇÕES PACTUÀDAS, OS PROCEDIMENTOS E CONDIÇÕES PARA RECEBER O SEU OBJETO
pELo coNTRÂTANTE oBEDECERÀo, coNFoRME o cASo, Às olsnostçÕrs Do ART. 140, DA LEI
14.t33/21.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAÇÃO

l0.0.DA vERIFrcÀÇÃo DA euAlrFrcÂÇÀo rÉcNrcn n ncoNÔDÍIco-FINANcEIRA

to.t.sp NpcrssÁRIA A vERIFTcAÇÀo DA eUALIFICAÇÀo rÉcNrcA r pcottôIvtco-TINANCEIRÁ Do
FoRNECEDo& A DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL, SUFICIENTE PARA COMPROVAR AS REFERIDAS
CArACIDADES, spRÁ nrsrnrra AeUELA DEFINIDA Nos ARTS. 6'1 E 69, DA LEI 14.133/21,
RESPECTIVAMENTE.

l0.2.SALIENTA-SE euE A DocUMENTAÇÂo RELACIoNADA Nos ARTS.66 A 69, DA LEI 14.133/21, PARA
DEMONSTRÁR A CAPACIDADE DO FORNECEDOR DE REALIZAR O OBJETO EVENTUALMENTE
PACTUADo, DrvrDrDA EM HABTLTTAÇÃo runiorce; QUALTICAÇÃo rÉCNICo-PRoFISSIoNAL E
tÉctttco-openecloNAI,; HABILITAÇÕES FISCAI , soctAI- E TRABALHISTA; E HABILITAÇÃo
ECONÔMICo-FINANCEIRA; PODERÁ SER DISPENSADA, TOTÁL OU PARCIALMENTE, NAS
CqNTRATAÇÔES EM vALoRES INFERIoRES A UM QUARTo DO LIMITE PARÂ DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARA COMPRAS EM GERAL, CONFORME AS DISPOSIÇÔES DO ART. 70, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

ll.O.DO CRITÉRIO DE ÂCEITAÇÃO DO OBIETO

II.2.POR SE TRATAR DE SERVIÇO, A ASSINATURA DO TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO
pRovtsÓRro, sB oaRÁ pnI-es paÁrss, QUANDo vERIFICADo o cUMPRIMENTo DAS ExlcÉNcres »B
canÁrpn rÉcNrco, ATÉ l5 (eurNzE) DIAS DA coltrNtcaçÃo ESCRITA Do coNTATADo. No cASo
Do TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, SERÁ EMITTDO E ASSINATURA PELAS

PARTES, ÁPENAS Após o DECURSo Do PRAzo DE oBSERvAÇÃo ou VISToRIA, QUE coMPRovE o
ATENDIMENTo oas gxtcÊNctes CoNTRATUAIS, NÃo PoDENDo ESSE PRAzo sER SUPERIoR A 90

(NOVENTA) DIAS, SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS, DEVIDAMENTE ruSTÍFICADOS.

l2.o.Dos pRocEDIMENToS DE FIScALTzAÇÃo E GERENCIAMENTo

rz.r.Sr,nÂO DESIGNADOS PELO C6NTRATANTE REPRESENTANTES COM ATRIBUIÇÔES DE GESToR E

FISCAL DO CONTRATO, NOS TERMOS DO ART. II7, DA LEI 14.133/21, ESPECIALMENTE PARA

ACOMPANHÂR E FISCALIZAR A SUA EXECUÇÃO, RESPECTIVAMENTE, PERMITIDA A CONTRATAÇÃO

DE TERCEIROS PARÁ ASSISTÊNCIÀ E SUBSÍDIO DE TNFORMAÇÔES PERTINENTES A ESSAS

ATRIBUIÇÕES.

I3.O.DÁS SÀNÇÔES ÀDMINISTRATIVÂS

l3.l.o FoRNECEDoR ou o coNTRATADo spnÁ n-gspoNsABILIZADo ADMINISTRATIVAMENTE,
FACI]LTADA A DEFESA NO PRÁZO LEGAL DO INTERESSADO, PELAS TNFRAÇÔES PREVISTAS NO ART.

155, DA LEt t4.t33t2t r snnÃo APLICADAS, NA FoRMA, coNDIÇÕES, REGRAS, PRAzos E

PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NOS ARTS. 156 A 163, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, AS SECUINTES

SANÇÕss: n aovpnrÊNcla APLICADA EX6LUSIyAMENTE PELA INFRAÇÃ9 ADMINISTRATIyA DE

DAR cAUSA À rxexrcuçÃo PARCIAL Do coNTRATo, QUANDo NÃO SE ruSTIFICAR À SIÇÀO DE

PENALIDADE MÂIS GRAVE; B MULTA DE MORA DE o,s% (zERo vÍncur-a cnqco R CENTO)

APLICADA SOBRE O VALOR DO CONTRÁTO, POR DIA DE ATRASO INruSTIFICÀDO NA ÇÃo Do
OBJETO DA CONTRATAÇÃO; C _ MULTA DE IOYO (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO ONTRATO

POR QUALQUER DAS INFRAÇ ÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO REFERIDO ART 155; D
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AE
INDIRETA DO ENTE FEDERATIVO QUE TIVER APLICADO A SANÇÂO, PELO PRAZO rraÁxttvt TRES

ANos, ArLICADI ao nrspoNsÁvEl PELAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIvAS PREvIS
II, III, Iv, V, VI E VII DO CAPUT DO REFERIDO ART. I55, QUANDO NÃO SE JUSTFICAR

TAS CISOS
ODE

PENALIDADE MAIS GRÂVE; T _ ONCIAN-AçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR O NTRA NO

Ât'{StrO DA ADMINISTRÁçÃO eúeltCa DRETA E INDIRETA DE TODOS OS ENTES FEDERATIV

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS Coijl O POVO''
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PELO PRÂZO MINIMO DE TRÉS ANOS E MÁXIMO DE SEIS ANOS, APLICADA AO RESPONSÁVEL PELAS

INFRAÇÔES ADMINISTRÂTIVAS PREVISTAS NOS INCISOS VIII, IX, X, XI E XII DO CAPUT DO REFERIDO

ART. t55, BEM COMO PELAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS INCISOS II, III, IV, V, VI E
VII DO CAPUT DO MESMO ARTIGO QUE ruSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MÁIS GRAVE QUE
A SANÇÃO REFERIDA NO § 4" DO REFERIDO ART. 156; F _ APLICAÇÃO CUMULADA DE OUTRAS
SANÇOES PREVISTAS NA LEI 14.133121.

I3.2.SE O VALOR DA MULTA OU INDENIZAÇÃO DEVIDA NÃO FOR RECOLHIDO NO PRAZO DE 15 DIAS
APÓS A COMI-,NICAÇÃO AO CONTRÂTADO, SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCONTÀDO DA PRIMEIRA
PARCELA DO PAGAMENTO A QUE O CONTRATADO VIER A FAZER ruS, ACRESCIDO DE ruROS
MORÂTÓRIOS DE I%(UNí POR CENTO) AO MÊS, OU, QUANDO FORO CASO, COBRADO ruDICIALMENTE.

TARCÍSIO FRANÇA DA SILV-A

AGENTE DE CONTRATAÇAO

I 4.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.I.NOS CASOS DE EVENTUAIS ATRASOS DE PAGAMENTO NOS TERMOS DESTE TNSTRUMENTO, E

DESDE QUE O CONTRATADO NÂO TENTIA CONCORPJDO DE ALGUMA FORMA PARÂ O ATRASO, SERÁ

ADMITIDA A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, DEVIDA DESDE A DATA LIMITE FIXADA PARA O
pACAMENTO ATÉ a Oata COnnTSPONDENTE AO EFETM PAGAMENTO DA PARCELA. OS ENCARCOS

MoRÂTÓRIOS DEVIDOS EM RAZÃO DO ATRASO NO PAGAMENTO SERÀO CALCULADOS COM

UTILIZAÇÃO DA SEGUINTE FÓRMULA: EM: N , VP ' I, ONDE: EM = ENCARGOS MORÂTÓRIOS; N =
UjUenO DE DIAS ENTRE A DATA PREVISTA PARA O PAGAMENTO E A DO EFETM PAGAMENTO; VP

= vALoR DA PARCELA A SER PACA; E I : iNDICE DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, ASSIM APURADO: I

= (Tx : 100) + 365, SENDO
OU, NA SUA FALTA, UM
HIPOTESE DO REFEzuDO
EXTINTO OU DE QUALQUER FORMA NÃO POS

SUBSTITUIÇÃO, O QÚT VTÊN E SEN DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VICOR.

ITAPOROROCA - PB, 23 DE ABRIL OE 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO, DE UM LADO PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA - RUA CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARVALHO, SN . CENTRO - ITAP.OROROCA -
PB, CNPJ N" 09.165.176/0001.78, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PREFEITO JOAO BATISTA
SANTOS DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOSÉ FERREIRA DA
SILVA, SN - CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CPF NO 062.289,524-98, DORAVANTE SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO .,..,.... - .., CNPJ N'........, NESTE ATO
REPRESENTAOO POR,.., RESIDENTE E DOMICILIADO NA,,.., ,.....,,. -..., CPF NO

.,.,,...., CARTEIRA DE IDENTIDADE N"..., DORAVANTE SIMPLESMENTE CONTRATADO, DECIDIRAM
AS PARTES CONTRATANTES ASSINAR O PRESENTE CONTRATO, O OUAL SE REGERÁ PELAS
cúUSULAS E CONDIÇÔES SEGUINTES:

CúUSULA PRIMEIRÂ - DOS FUNDAMENTOS:

ESTE CONTRATO DECORRE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO No DV00031/2025, PROCESSADA NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL No 14.133, DE 1o DE ABRIL DE2021; LEI COMPLEMENTAR N' '123, DE 14- DE

DEZEMBRO DE 2006; E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÔES
pOSTERTORES DAS REFERTDAS NORMÃS, AS QU, tS OS CONTRATANTES ESTÃO SUJEITOS COMO

TAMBÉM ÀS CúUSULAS DESTE CONTRATO,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O PRESENTE CONTRATO, CUJA LAVRATURA FOI AUTORIZADA..., TEM POR OBJETO: PRESTAÇÃO

DE SERVTÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO AO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO MUNICIPAL PARA

TNTEGRAÇÁO AO STSTEMA NACTONAL DE TRANSPORTE (SNT) E CONSELHO ESTADUAL DE

TRÂNSITO (CETRAN-PB).

O SERVTÇO DEVERÁ SER EXECUTADO RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES

EXPRESSÂS NESTE INSTRUMENTO, PROPOSTA APRESENTADA, ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

CORRESpONDENTES, PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DVoOO31/2025 E INSTRUÇÔES DO

CONTRATANTE, DOCUMENTOS ESSES QUE FICAM FAZENDO PARTES INTEGRANTES DO

PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O VALOR TOTAL DESTE CONTRATO, A BASE DO PREÇO PROPOSTO, É DE R$ .,. (...)

REPRESENTADO POR: ... X R$ .. .

CúUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

OS PREÇOS CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE UM ANO.

DeÍÍróosddos
ootÍt o Povo

0n

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

DtSPENSA No DV00031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 250422DVOOO31

CONTRATO No: ..../...§Dc

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUN|C|PAL DE TTAPOROROCA E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/PB
CEP: 58.275-000 - Contato: 833294-1112
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DENTRo Do PRAzo DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO CONTRATADO,
oS PREÇoS PODERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, NA MESMA
pRopoRÇÃo DA vARrAÇÃo VERTFTCADA No tpcA-tBGE ACUMULADo, ToMAND9-SE PoR BASE o
MÊS Do oRÇAMENTO ESTIMADO, EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÔES INICIADAS E
coNcLUIDAS Após A ocoRRÊNCtA DA ANUALTDADE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
cEsrÃo "oe uÃos DADAS cou o Povo"
sEToR oe corurnançÃo

NoS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO SERA
CoNTADo A PARTIR DoS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE,

No cASo DE ATRASo ou NÃo DtvuLGAÇÃo Do ÍNDtcE oE REAJUSTAMENTo, o CoNTRATANTE
PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA VARIAÇÃO CONHECIDA,
LteutDANDo A DTFERENÇA coRRESpoNDENTE TÃo LoGo sEJA DrvuLGADo o ÍNDtcE DEFINlrlvo.
FrcA o coNTRnrnoo 

'ogRloeDo A APRESENTAR MEMóR|A DE cÁLcuLo REFERENTE Ao
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO VALOR REMANESCENTE, SEMPRE OUE ESTE OCORRER,

NAS AFERIçôES FrNArs, o ÍNDrcE urtltzADo PARA REAJUSTE sERÁ, oBRIGAToRIAMENTE, o
DEFINITIVO.

cASo O ÍNDICE ESTABELECIDO PARA REAJUSTAMENTO VENHA A SER EXTINTO OU DE QUALOUER
FoRMA NÃo possA MAts sER uILtzADo, sERÁ ADorADo, EM suBsTlrulÇÃo, o ouE vlER A sER
DETERMTNADo pELA LEG|SLAÇÁo ENTÃo EM vtcoR.

NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OUANTO AO INDICE SUBSTITUTO, AS PARTES ELEGERÃO
Novo ÍNDtcE oFtctAL, PARA REAJUSTAMENTo Do PREÇo Do vALoR REMANESCENTE, PoR MElo
DE TERMO ADITIVO,

o REGISTRo DAVARIAÇÃO DOVALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACEAO REAJUSTE DE PREÇOS
poDERÁ sER REALTZADo PoR StMPLES APosrlLA.

O pRAzO PARA RESPOSTA AO PEDTDO DE RESTABELECIMENTO DO EOUILÍBRIO ECONÔMICO-
FtNANcEtRo, euANDo FoR o cASo, sERÁ DE lrÉ uu MÊs, coNTADo DA DATA Do
FoRNEctMENTo DA DocuMENTAÇÁo coMpRoBATóRrA Do FATo tMpREVtsÍvEL ou PREVISÍVEL
oE CONSEOUÊNC|A TNCALCUúVÉ|-, OgSenvnOns AS DISPOSIÇÔES DOS ARTS. 124 A 136, oA LEI

14.133t21.

cúUsULA QUINTA. DA DOTAÇÂO:

AS DESPESAS CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO, CONSTANTE DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

RECURSoS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS:

17.ooo SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA CIVIL E TRÂNSITO

3390.30 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

3390 39 ourRos sERVtÇos DE TERCEIRoS - PESSoA JURÍD|CA

cúusull sExrA - Do PAGAMENTo:

o PAGAMENTO SERÁ EFETUADO MEDIANTE PROCESSO REGULAR E EM
NORMAS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELO CONTRATANTE, BEM COMO AS
ARTS. 141 A 146 DA lEl 14.133121; DA SEGUINTE MANEIRA: PARA OCORRER NO
DIAS, CoNTADOS DO PERIODO DE ADIMPLEMENTO,

cr-Áusule sÉTrMA - Dos PRAzos e Dl vtcÊttcll:

Rua Frei Damião de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororo
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OS PRAZOS MÁXIMOS DE INÍCIO DE ETAPAS DE EXECUÇÃO E DE CONCLUSÃO DO OBJETO ORA
CONTRATADO, OUE ADMITEM PRORROGAÇÃO NAS CONDIÇÔES E HIPÓTESES PREVISTAS NA LEI

14.193121, ESTÃO ABAIXO INDICADOS E SERÃO CONSIDERADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRÂTAÇÃO

C - MANTER PREPOSTO CAPACITADO E IDÔNEO, ACEITO PELO CONTRATANTE'
EXECUÇÃO DO CONTRATO, OUE O REPRESENTE INTEGRALMENTE EM TOOOS OS S

D. PERMITIR E FACILITAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE DEVENDO PRESTAR

E ESCLARECIMENTOS SOLICITADOSi

E - SERÁ RESPONSAVEL PELOS
TERCEIROS, DECORRENTES DE
EXCLUINDO OU REDUZINOO ESSA
PELO ÓRGÃO INTERESSADO;

DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE AO CONTRA TE
SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONT TO

A - INICIO: IMEDIATO;

B - CONCLUSÁO: 12 (DOZE) MESES

A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DETERMINADA: 12 (DOZE) MESES, CONSIDERADA OA

DATA DE SUAASSINATURA; PODENDO SER PRORROGADA, NAS HIPÓTESES E NOS TERMOS DOS

ARTS. 'í05 A 114, DA LEI 14.133t21.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE:

A - EFETUAR O PAGAMENTO RELATIVO A EXECUÇÁO DO SERVIÇO EFETIVAMENTE REALIZADO, DE

ACORDO COM AS RESPECTIVAS CúUSULAS DO PRESENTE CONTRATO;

B - PROPORCIONAR AO CONTRATADO TODOS OS MEIOS NECESSÁRIOS PARA A FIEL EXECUÇÃO

DO SERVIÇO CONTRATADO;

C - NoTIFICAR O CONTRATADO SOBRE OUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA QUANTO À

QUAL|DADE DO SERVTÇO, EXERCENDO A MAIS AMPLA E COMPLETA FISCALIZAÇÃO, O OUE NÃO

EXIME O CONTRATADO DE SUAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS E LEGAIS|

D - DESIGNAR BUIÇÔES DE GESTOR E FISCAL DESTE CONTRATO'
CONFORME R NA NORMA VIGENTE, OU PELOS RESPECTIVOS
SUBSTITUTOS, OORDENAR AS ATIVIDADES RELACTONADAS À

FtSCAL|ZAÇÃO E ACOMPANHAR E FISCALIZAR A SUA EXECUÇÃO, RESPECTIVAMENTE PERMITIDA

n 
-cortrnÀrÀçÃo óe rencetnos PARA ASSISTÊNCIA E SUBSIDI6 DA FISCALI7AÇÃ9 coM

INFORMAÇÓES PERTINENTES A ESSA ATRIBUIÇÃO:

E - OBSERVAR, EM COMPAT|B|L|DAoE COM O OBJETO DESTE CONTRATO, AS DISPOSIÇÔES DOS

ARTS. 1 15 A í23 DA LEI 14.133t21.

cúUsULA NONA. DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO:

A - EXECUTAR DEVIDAMENTE O SERVIÇO DESCRITO NA CúUSULA CORRESPONDENTE DO

PRESENTE CONTRATO, DENTRO DOS MEIHORES PARÂMETROS DE QUALIDADE ESTABELECIDOS
PARA O RAMO DE ATtVtDADE RELACIONADA AO OBJETO CONTRATUAL, COM OBSERVÂNCIA AOS

PRAZOS ESTIPULADOS:

B - RESPONSABTLTZAR-SE poR TODOS OS ÔNUS E OBRIGAÇÓES CONCERNENTES À LEGISLAÇÃO

FISCAL, CIVIL, TRIBUTÁRIA E TRABALHISTA, BEM COMO POR TODAS AS DESPESAS E

CoMPROMISSOS ASSUMIDOS, A QUALQUER TITULO, PERANTE SEUS FORNECEDORES OU

TERCEIROS EM RAZÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO:

OUANDO DA
US ATOS;

S INFORMES

RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÀO OU O ACOMPA ENTO

OU
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

F - NÃO CEDER, TRANSFERIR OU SUBCONTRATAR, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DESTE
INSTRUMENTO, SEM O CONHECIMENTO E A DEVIDA AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO CONTRATANTE;

G - MANTER, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÔES
ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÔES DE REGULÂRIDADE E QUALIFICAÇÁO EXIGIDAS NO
RESPECTIVO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, APRESENTANDO AO CONTRATANTE OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, SEMPRE QUE SOLICITADO;

H - CUMPRIR A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA
REABILITADO DA PREUDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE
CARGOS PREVISTAS EM OUTRAS NORMAS ESPECIFICAS, AO LONGO DE TODA A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, E SEMPRE OUE SOLICITADO PELO CONTRATANTE, DEVERÁ COMPROVAR O
CUMPRIMENTO DESSA RESERVA DE CARGOS, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE
PREENCHEREM AS REFERIDAS VAGAS;

I- OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DESTE CONTRATO, AS DISPOSIÇÔES DOS
ARTS. 115 A 123 DA LEI 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXTNçÃO:

ESTE CoNTRATo PoDERÁ SER ALTERADO COM A DEVIDA JUSTIFICATIVA, UNILATERALMENTE
PELO CONTRATANTE OU POR ACORDO ENTRE AS PARTES, NOS CASOS E CONDIÇÓES PREVISTAS
NOS ARTS. 124 A 136 E SUA EXTINÇÃO, FORMALMENTE MOTIVADA NOS AUTOS DO PROCESSO,
ASSEGURADOS O CONTRADITÓRI-O E A AMPLA DEFESA, OCORRERÁ NAS HIPÓTESES E

DtsPosrÇÔES Dos ARTS. 137 A 1 39, TODOS DA LEt 14 133t21.

NAS ALTERAÇÓES UNILATERAIS A QUE SE REFERE O 24, DA LEI

1413321, O CbNTRATADO SERÁ OBRIGADO A ACEITAR, TRATUAIS'
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES OUE SE FIZEREM NOS IVO LIMITE

FIXADO NO ART. 125, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO
NENHUM ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO PODERÁ EXCEDER O LIMITE ESTABELECIDO, SALVO AS

SUPRESSÔES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE OS CONTRATANTES.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

EXECUTADA A PRESENTE CONTRATAÇÃO E OBSERVADAS AS CONDIÇÔES DE ADIMPLEMENTO

DAS OBRTGAÇôES PACTUADAS, oS ÉRO,CEDIMENToS E CONDIÇÔES PâRÁ_RECE_BER o SEU

OBJETO PELO CONTRATANTE OBEDECERÃO, CONFORME O CASO, ÀS DISPOSIÇÔES DO ART. 140,

DA LEt 14 133/21.

POR SE TRATAR DE SERVIÇO, A ASSINATURA DO TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO
pnôvrsOnro sÊ onú pÉr-ns'pÁRTES, QUANDo VERIFIcADo o cUMPRIMENTo DAS EXIGÊNCIAS

DE cARÁrEi TÉCN|CO, ATÉ 15 (OUlNzE) DIAS DA CoMUNICAÇÁO EScRlrA Do CONTATADo. NO

CASo Do TERMo DETALHADo DE RECEBiMENTO DEFINITIVO, SERÁ EMITIDO E ASSINATURA PELAS

PARTES, APENAS APóS O DECURSO DO PRAZO DE OBSERVAÇÃO OU VISTORIA, qUE CoMPROVE

O ATENóIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS, NÃO PODENDO ESSE PRAZO SER SUPERIOR A

90 (NOVENTA) D|AS, SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS, DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O FORNECEDOR OU O CONTRATADO SERÁ RESPONSABILIZADO ADMINIS TIVAMENTE,

FACULTADA A DEFESA NO PRAZO LEGAL DO INTER ESSADO, PELAS INFRAÇÔES P EVISTAS NO

ART. 155, DA LEI 14,133/21 E SERÃO APLICADAS, NA FORMA, CONDIÇÓES, REG

PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NOS ARTS. '156 A 163, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, AS EGUINTES

SANÇ ÔES: A - ADVERTÊNCIA APLICADA EXCLUSIVAMENTE PELA INFRAÇÁO ADMINI IVA DE

DAR CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO, QUANDO NÃO SE JUSTIFICAR A I Ão
DE PENALIDADE MAIS GRAVE; B - MULTA DE MORA DE 0,5Yo (ZERO VIRGULA CINCO P CENTO)

APLICAOA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, POR DIA DE ATRASO INJUSTIF NA

Rua Frei Damião de Bozzano - N" 07 - Centro - ltapororoca/P
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sEToR oe colrneraÇÃo

EXEcUÇÃo Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo; c - MULTA DE l ovo (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR
Do CoNTRATo PoR QUALQUER DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO REFERIDO
ART. 155; D - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DTRETA E TND|RETA Do ENTE FEDERATtvo euE TtvER ApLtcADo A sANÇÃo, pELo pRAzo MÁxtMo
DE TRÊS ANoS, APLICADA Ao RESPoNSÁVEL PELAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS
Nos tNctsos l, u, rv, v, vr E vr Do cApur Do REFER|Do ART. ís5, euANDo ruÃo se tusrrrrcnR
A rMposrÇÁo DE PENALTDADE MArs GRAVE; E - DECLARAÇÃo DE tNtDoNEtDADE PARA LrcrrAR ou
CoNTRATAR No ÂMBITo DA ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE TODOS OS ENTES
FEDERATIVoS, PELo PRAzo MÍNIMo DE TRÊS ANoS E MÁXIMO DE SEIS ANOS, APLICADA AO
RESpoNSÁvEL PELAS TNFRAÇôES ADM|NTSTRATTVAS pREVtsrAS Nos tNctsos vilt, tx, x, xt E xtt
Do cApur Do REFER|Do ART. 155, BEM coMo PELAS TNFRAÇôES ADM|N|STRAT|VAS pREVtsrAS
NOS TNC|SOS il, ilt, rV, V, Vt E Vil DO CAPUT DO MESMO ARTTGO QUE JUSTTFTOUEM A IMPOSIÇÃO
DE PENALTDADE MAts GRAVE euE A sANÇÃo REFERTDA No s 40 Do REFER|Do ART. 1s6; F -
ApLtcAÇÁo CUMULADA DE ourRAS SANÇôES pREVtsrAS NA LEt 14.133/2r.

sE o vALoR DA MULTA ou TNDENTZAÇÃo DEVTDA NÃo FoR RECoLHTDo No pRAZo DE 15 D|AS
Após A coMUNtcAÇÃo Ao CoNTRATADo, sERÁ AUToMATTCAMENTE DEScoNTADo DA PR|MEtRA
PARCELA DO PAGAMENTO A QUE O CONTRATADO VIER A FAZER JUS, ACRESCIDO DE JUROS
MoRATóRtos DE 1% (uM poR cENTo) Ao MÊs, ou, euANDo FoR o cASo, coBRADo
JUDICIALMENTE,

cúusuLA DÉcti,tA TERCETRA - DA coMpENsAçÃo rtnltcetna:

NOS CASOS DE EVENTUAIS ATRASOS DE PAGAMENTO NOS TERMOS DESTE INSTRUMENTO, E

DESDE QUE O CONTRATADO NÃO TENHA CONCORRIDO DE ALGUMA FORMA PARA O ATRASO,
SERÁ ADMITIDA A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, DEVIDA DESDE A DATA LIMITE FIXADA PARA O
PAGAMENTo ATÉ A DATA CORRESPONDENTE AO EFETIVO PAGAMENTO DA PARCELA, OS
ENcARcos MoRATóRtos DEVtDos EM RAZÁo Do ATRASo No PAGAMENTo sERÃo CALCULADoS
coM ulltzAÇÃo DA SEGUTNTE róRuuLR: EM = N x vP x l, oNDE: EM = ENCARGoS ttloRlrÓRtos;
N = NÚMERO DE DIAS ENTRE A DATA PREVISTA PARA O PAGAMENTO E A DO EFETIVO PAGAMENTOi
VP = VALOR DA PARCELA A SER PAGA; E I = ÍNDICE DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, ASSIM
APURADO: 1 = (TX + 1OO) = 365, SENDO TX = PERCENTUAL DO IPCA-IBGE ACUMULADO NOS ÚLTIMOS
DozE MESES ou, NA suA FALTA, uM Novo íNDtcE ADorADo PELo covERNo FEDERAL QUE o
SUBSTITUA. NA HIPÓTESE DO REFERIDO IN )ICE ESTABELECIDO PARA A COMPENSAÇÃO
FINANCEIRA VENHA A SER EXTINTO OU DE OUALQUER FORMA NÃO POSSA MAIS SER UTILIZADO,
SERA ADoTADo, EM SUBSTITUIÇÃO, O OUE VIER A SER DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO
EM VIGOR.

clÁusulI DÉcIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÓES PERTINENTES À LGPD:

A - AS PARTES CoNTRATANTES DEVERÃo cuMPRlR A LEI N" 13.709, DE 14 DE Acosro DE 2018,
oUE É A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS LGPD, OUANTO A TODOS OS DADOS
PESSoAIS A QUE TENHAM ACESSO EM RAZÃO DESTE CONTRATO, INDEPENDENTEMENTE DE

DECLARAÇÃO OU DE ACEITAÇÃO EXPRESSA.

B - oS DADoS OBTIDOS SOMENTE PODERÃO SER UTILIZADOS PARA AS FINALIDADES QUE
JUSTTFTCARAM sEU ACESSo E DE AcoRDo coM A BoA-FÉ E coM os PRINcÍPlos Do ART. 6", DA
LEt 13.709/18.

c - É vEDADo o coMpARTTLHAMENTo coM TERCE|RoS DE QUALQUER DADo oBTlDo, FoRA DAS
HIPÓTESES PERMITIDAS EM LEI,

D - coNSTrrur ATRtBUtÇÃo Do coNTRATADo oRtENTAR E TREINAR sEUS EMPRE , QUANDO
FOR O CASO, SOBRE OS DEVERES, REOUISITOS E RESPONSABILIDADES DECORRENT S DA LGPD

E - o CoNTRATANTE DEVERÁ sER tNFoRMADo, No PRAzo DE clNco DIAS ÚTEls so
oS coNTRAToS DE SUBOPERAÇÃO FIRMADOS OU QUE VENHAM A SER CELEB
CONTRATADO

ODOS
PELOs
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F - O CONTRATADO DEVERÁ EXIGIR DE SUBOPERADORES E SUBCONTRATADOS O CUMPRIMENTO
DOS DEVERES DA PRESENTE CLAUSULA, PERMANECENDO INTEGRALMENTE RESPONSÁVEL POR
GARANTIR SUA OBSERVÂNCIA.

G. O CONTRATANTE PODERÁ REALIZAR DILIGÊNCIA PARA AFERIR O CUMPRIMENTO DESTA
CúUSULA, DEVENDO O CONTRATADO ATENDER PRONTAMENTE EVENTUATS PEDIDOS DE
COMPROVAÇÃO FORMU LADOS.

H - O CONTRATADO DEVERÁ PRESTAR, NO PRAZO FIXADO PELO CONTRATANTE, PRORROGÁVEL
MEDIANTE JUSTIFICATIVA, QUAISQUER INFORMAÇÔES ACERCA DOS DADOS PESSOAIS PARA
CUMPRIMENTO DA LGPD, INCLUSIVE QUANTO A EVENTUAL DESCARTE REALIZADO,

I - TERMINADO O TRATAMENTO DOS DAOOS NOS TERMOS DO ART. 15, É DEVER DO CONTRATADO
ELIMINÁ-LOS, COM EXCEÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 16, AMBOS DA LEI 13,709i18, INCLUINDO
AOUELAS EM QUE HOUVER NECESSIDADE DE GUARDA DE DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE
COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÓES LEGAIS OU CONTRATUAIS E SOMENTE
ENOUANTO NÁO PRESCRITAS ESSAS OBRIGAÇÔES,

J - OS BANCOS DE DADOS FORMADOS A PARTIR DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO,
NOTADAMENTE AQUELES OUE SE PROPONHAM A ARMAZENAR DADOS PESSOAIS, DEVEM SER
MANTIDOS EM AMBIENTE VIRTUAL CONTROLADO, COM REGISTRO INDIVIDUAL RASTREÁVEL DE
TRATAMENTOS REALIZADOS, CONFORME ART. 37, DA LEI 13.709/18, COM CADA ACESSO, DATA,
HORÁRIO E REGISTRO DA FINALIDADE, PARA EFEITO DE RESPONSABILIZAÇÃO, EM CASO DE
EVENTUAIS OMISSÔES, DESVIOS OU ABUSOS, OS REFERIDOS BANCOS DE DADOS DEVEM SER
DESENVOLVIDOS EM FORMATO INTEROPERÁVEL, A FIM DE GARANTIR A REUTILIZAÇÃO DESSES
DADOS PELO CONTRATANTE NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LGPD,

K - O PRESENTE CONTRATO ESTÁ SUJEITO A ALTERAçÔES NOS PROCEDIMENTOS PERTINENTES
AO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, QUANDO INDICADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, EM
ESPECIAL A AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS, POR MEIO DE OPINIÔES TÉCNICAS
OU RECOMENDAçÓES, EDITADAS NA FORMA DA LGPD

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:

ITAPOROROCA - PB, .., DE DE.

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

De Írúosdodos
com o poro

PARA DIRIMIR AS OUESTÔES DECORRENTES DESTE CONTRATO, AS PARTES ELEGEM O FORO DA
COMARCA DE MAMANGUAPE,

E, POR ESTAREM DE PLENO ACORDO, FOI LAVRADO O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS,
O OUAL VAI ASSINADO PELAS PARTES E POR DUAS TESTEMUNHAS

TESTEMUNHAS
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

RAZA O SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ NO:

ENDEREÇO: NO:

BAIRRO: CEL/VVHATSAPP N':
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
ME 0 EPP () EOUIPARADAS ()
ILUSTRE SRO. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA . PB. A
EMPRESA ACIMA QUALIFICADA APRESENTA A SEGUINTE PROPOSTA PARA A DISPENSA DE
LrcrTAÇÃo N": DVOOO3í/2025. TENDO COMO OBJETO: PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO AO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO MUNICIPAL PARA INTEGRAÇÃO AO SISTEMA
NACIONAL DE TRANSPORTE (SNT) E CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO (CETRAN-PB),

DIGO DESC UNIDAD UANTI
1 ÊS

+--l3

í)

v2)

Tota 3.000,00

PARA OS FINS DESTA DISPENSA, O PRESTADOR DE SERVIÇOS DECLARA

SOB AS PENAS DA LEI, OUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE
DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS

CONVENÇÔES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

eUE NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS,
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISOUER
OUTROS eUE tNCtDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SOBRE O

oBJETO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N": DV00031/2025

SOB AS PENAS DA LEt, OUE |NEX|STE ATÉ A PRESENTE DATA FATO IMPEDITIVO NO OUE Dlz
RESPETTO À HABILITAÇÃO/PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, ESTANDO CIENTE DA

OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES,

3)

4\

5)

OUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3' DA LEI COMPLEMENTAR NO: 123,

DE 2006, ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM

SEUS ARTIGOS 42 AO 49.

SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÓES CONTIDAS NO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS,

SOB AS PENAS DA LEI, OUE ESTÁ CIENTE DO
PREVISTA NA NORMA VIGENTE, CONSOANTE ART. 93, DA LEI FEDERAL NO 8.21 3, DE DE JULHO

DE 1991 , PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCI SOCIAL E

QUE, SE APLICADO AO NUM
ACESSIBILIDADE PREVISTAS.

ERO DE FUNCIONARIOS DA EMPRESA, ATENDE ÀS DE

CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO
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SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, INSALUBRE OU PERIGOSO E NEM MENOR DE DEZESSEIS ANOS, EM QUALOUER
TRABALHO, PODENOO EXISTIR MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE

APRENDIZ NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE; EM ACATAMENTO ÀS DISPOSIÇÔES DO ART.

7", TNC|SO XXXlil, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCIDO PELA LEI FEDERAL No 9.854, DE 27

DE OUTUBRO DE 1999,

(crDADE),_/_/2025

REPRESENTANTE LEGAL
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